
CONSELHO ADMINISTRATIVO – GESTÃO 2017-2020

ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE 22/11/2017

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil  e dezessete,  às nove

horas,  reuniram-se,  em primeira  convocação,  no  Auditório  do  IPREF, sito  à  Rua  do

Rosário,  226,  3º  andar  –  Vila  Camargos,  Guarulhos/SP,  os  membros  do  Conselho

Administrativo  do  IPREF  (Gestão  2017-2020)  para  Assembleia  Ordinária.  Estavam

presentes (I) dentre os indicados pelo Executivo Municipal, os conselheiros titulares

Claudia  Regina  Carapeta  (IPREF),  Márcio  Rodolfo  de  Oliveira  Alves  (PMG),  Marilene

Aparecida Cadina (PMG) e Ricardo Beires (SAAE); a  suplente Sueli  Francisco Lopes

Leal (IPREF), com direito a voto, substituindo o conselheiro Henrique Lameirão Cintra

(PMG),  o  qual  teve  sua  ausência  devidamente  justificada;  (II)  dentre  os  servidores

eleitos, os conselheiros  titulares Amilcar Antonio Mesquita Rizk (PMG), Luiz Carlos da

Rocha  Gonçalves  (Inativos),  Milton  Augusto  Diotti  José  (PMG),  Wonderson  Moreno

(PMG),  Rogério  Tadeu  Barbosa  Romano  (SAAE)  e  Renata  Silva  Moreira  (CMG).

Presente, também, o Presidente do IPREF, Paulo Sérgio Rodrigues Alves, acompanhado

do Diretor Administrativo e Financeiro do IPREF, Eduardo Augusto Reichert. Passando ao

primeiro item da pauta – Leitura e aprovação da ata da assembleia ordinária do dia

25/10/2017 – a ata foi lida e aprovada por unanimidade e será encaminhada em PDF

para a Diretoria  do IPREF para a devida  publicação no site  do IPREF. Passando ao

próximo item da pauta  –  Balancete  do Mês de Agosto/2017 –  O Sr. Presidente  do

Conselho fez a leitura do parecer do Conselho Fiscal e encaminha para deliberação a

inclusão ou não na pauta do balancete do mês de setembro, uma vez que o mesmo já

fora analisado e aprovado pelo Conselho Fiscal, tendo sido aprovada por unanimidade a

inclusão do item na pauta. O conselheiro Márcio menciona não haver a necessidade da

realização  da  apresentação  preparada  pelo  Instituto  das  planilhas  que  compõem  o

balancete. O Sr. Presidente do Conselho diz que, por ser a primeira reunião da nova

gestão, é importante a apresentação. O conselheiro Wonderson concorda e a conselheira

Marilene reforça que é massante. O Sr. Presidente do Conselho coloca que é importante

para que os novos conselheiros possam ter a noção exata da situação do IPREF quanto

ao aporte. Passada, então, à apresentação do balancete de agosto de 2017 realizada

pelo servidor Brenno Markus Stach, Contador Autárquico do IPREF. Após a apresentação

o Sr. Presidente do Conselho questiona se há caixa para despesas de saúde e quanto ao

aporte da PMG. O Sr. Paulo Sérgio informa que o último aporte realizado pela Prefeitura

foi feito em junho/2017. O Sr. Wonderson questiona se o que está registrado no balancete

como valores não repassados para a Saúde consta do passivo dos entes. O Sr. Eduardo

ficou de verificar a questão da previsão dos repasses. O Sr. Wonderson questionou a

relação despesa/receita e taxa de administração. O Sr. Eduardo diz que o cálculo da base

do  ano  anterior  é  de  2% para  taxa  de  administração,  conforme  regulamentado  pelo
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Ministério da Previdência, sendo que, quanto à despesa com previdência, há sobra de

recursos  para  taxa  de  administração.  O  Sr.  Wonderson  pede  para  que  na  próxima

apresentação de balancete  seja colocado um quadro  demonstrativo  que mostre essa

relação.  O Sr. Wonderson pergunta sobre a possibilidade de vistas nos processos de

despesa. O Sr. Milton pergunta sobre o novo cálculo atuarial e a carga judicial do IPREF,

uma vez  que  nos  balancetes  há  grande  dispêndio  para  pagamento  de  ações. O  Sr.

Eduardo diz que há dois estudos e que há grande carga judicial.  – Balancete do Mês de

Setembro/2017 –  Após  a  apresentação  feita  pelo  Sr.  Brenno,  o  Sr.  Presidente  do

Conselho pergunta se existe a viabilidade do IPREF receber os valores não repassados.

O Sr. Eduardo diz que trabalha com regime de caixa. O Sr. Paulo diz que a Prefeitura tem

déficit anterior com o IPREF, sendo este devido à dívida existente na PMG e que estão

aguardando os aportes de julho a outubro de 2017 para colocarem as contas em dia. O

Sr. Márcio  pergunta  se não há mais  verbas rescisórias  para  acertar  com hospitais  e

outros descredenciados/passivo, ou correção de tabela. A Conselheira Sueli, que trabalha

no IPREF, diz que isso está em fase de fechamento. O Sr. Wonderson pergunta se há

auditoria contratada. A Conselheira Sueli diz que sim. O Sr. Wonderson pergunta qual é o

nível de glosa dos processos e a Conselheira Sueli diz que está em torno de 8% a 16% e

que o valor é fechado para a empresa de auditoria. A Sra. Marilena diz que, quanto ao

aporte, a briga é anterior e há processo dizendo que a PMG não iria pagar o débito de

2016. O Sr. Márcio menciona a necessidade de conscientização dos servidores visando

adesão  à  assistência  médica  do  IPREF.  Colocados  em  votação,  os  balancetes  de

agosto/2017 e setembro/2017 foram aprovados por unanimidade. Próximo item da pauta

–  Política de Investimentos do IPREF – O Sr. Eduardo apresenta a atual política de

investimentos,  reforça que a mesma tem caráter  conservador, que 95% da carteira  é

aplicada em fundo de renda fixa e o restante em renda variável (fundo imobiliário e novo

fundo) e diz que a meta estipulada em outubro é de 170% da meta atuarial. Colocada em

votação,  a  Política  de  Investimentos  do  IPREF  é  aprovada  por  unanimidade  e  seu

relatório vai anexado na presente ata. Passando ao próximo item da pauta – Assuntos

Gerais – O Sr. Presidente do Conselho comunica que o Ofício 003/2017 do Conselho que

originou o processo administrativo n° 62.238/2017 na PMG está em análise na Secretaria

da Justiça e cuja cópia protocolizada faz parte da presente ata. O Sr. Milton relata que,

conforme  veiculado  em  matéria  jornalística,  tramita  junto  à  Câmara  Municipal  de

Guarulhos um PL para inclusão dos  procuradores no RPPS e pergunta se houve prévia

análise do IPREF e do Conselho. O Sr. Eduardo diz que que o processo passou pelo

Instituto, foi analisado levando-se em conta a legislação atual (Leis Municipais 7550/2017

e 7555/2017)  e  a  ADCT 19  (que  trata  dos  celetistas  estáveis)  e  que  houve  parecer

favorável  à  transposição  por  parte  da  Presidência  do  IPREF,  tendo  sido  sugerido,

inclusive,  que  a  referida  transposição  contemple  apenas  os  procuradores  novos (os
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concursados admitidos de 2004 para cá) e que a aposentadoria destes contemplados

calcular-se-ia pela média e que entrariam no grupo capitalizado. Em relação, ainda, ao

referido processo de transposição, o Sr. Milton ressalta que, por tal ato, não houve por

parte do Instituto a necessária observância do Inciso V do Art. 13 da Lei 6056/2004 que

diz o seguinte: “Art. 13) Compete ao Conselho Administrativo: (…) V - examinar e emitir

parecer conclusivo sobre propostas de alteração da política previdenciária do Município”,

ficando consignado que não há, portanto, responsabilidade do Conselho Administrativo

quanto  ao  impacto  dessa  possível  mudança,  bem  como  quanto  ao  desrespeito  à

legislação vigente. O Sr. Milton menciona o caso do servidor Alexandre Alves dos Santos,

exonerado pelo então presidente do IPREF em 2016 e quer saber como está a referida

situação. A Sra. Marilene informa que o Conselho da gestão anterior, do qual a mesma

também fazia parte, questionou, à época, a presidência do IPREF e contestou o resultado

da sindicância e que os conselheiros também foram procurados por servidores e pelo

sindicato. O Sr. Eduardo diz que a situação ainda não está clara. O Sr. Paulo diz que o

referido  processo administrativo  está  muito  bem fundamentado e que ainda estão no

aguardo da decisão judicial,  sendo que,  ao tomar conhecimento do caso, verificou no

processo que a comissão de sindicância instituída na época sugeriu pena de suspensão

de 1 (um) dia ao servidor Alexandre, entretanto, o Presidente do IPREF à época decidiu

não acatar a sugestão da referida comissão, emitindo parecer sólido que culminou na

exoneração do referido servidor. O Sr. Milton expõe sua preocupação com a possível

despesa a ser gerada caso haja sentença favorável  à reintegração do ex-servidor  ao

quadro  de  pessoal  do  IPREF, podendo-se  tal  despesa  ser  acrescida  em  virtude  de

sanções  por  responsabilidade  administrativa. A  Sra.  Marilene  diz  que  o  Conselho

Administrativo, à época, tomou as medidas necessárias. O Sr. Amilcar pergunta se houve

notificação judicial ao IPREF quanto ao referido processo. O Sr. Eduardo responde que o

IPREF  foi,  sim,  notificado  pelo  judiciário,  mas  que  não  houve  determinação  para

reintegração do servidor. Quanto à Reforma da Previdência o Sr. Presidente do Conselho

pergunta se a mudança das contribuições afetará o cálculo atuarial. O Sr. Eduardo disse

que  haverá  impacto  e  menciona  a  MP que  aumenta  a  alíquota  de  contribuição  dos

servidores de 11% para 14%. Na prática, ressalta, as mudanças somente impactarão no

regime  capitalizado  e  menciona  uma  alternativa  que  tem  a  ver  com  previdência

complementar, lembrando que a regra de aposentadoria garante atualmente a paridade e

a última remuneração para aqueles que ingressaram até 31/12/2003; para aqueles que

ingressaram  de  2004  para  cá  o  cálculo  é  feito  a  partir  da  média  de  todas  as

remunerações até a data de instituição da previdência complementar. O Sr. Wonderson

pede para conhecer o processo de contratação da empresa Sanches Associados. O Sr.

Presidente do Conselho marca a próxima assembleia ordinária para a terceira quarta-

feira do mês de dezembro. Nada mais tendo sido colocado, o Sr. Presidente do Conselho
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dá  por  encerrada  a  assembleia  e,  para  constar,  eu  __________________________,

Amilcar  Antonio  Mesquita  Rizk,  1º  Secretário,  lavrei  a  presente  ata  que,  após  lida  e

aprovada, é assinada por todos os presentes.
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